
,LUSTRíSSIMO{A) SENHOR(A) PRESIDENTE DÀ COMISSÃO ESPECIAL DE LICI'TAÇÃO DE OBRAS E

SERVIÇOS DE ENGENHERIA DA PREFEITURÀ I\4UNJCIPAI DE ARACATI, ESTADO DO CEARÁ,

REf : CONCORRÊNCIA PÚBUCA Ng O02l2023-SEINFRA/CELOS
RECURSO ADMINISTRATIVO

CONSTRUTORA ALtCIRCE LTOA. devidamente quetificâda no processo licitatório
acima epígraÍe, vem, tempestivamente, à presehça de Vossâ SenhoÍia, com esteio nos itens
10.1, alíhea "b" e ss., do edltâl epigrafado, e no aÉ. 109 da Lei Federál n.e 8.666/93,
inconformâdâ com o âto que entendeu pela desclâssificação da recorrente pela habilitação da
licitante COPA ENGENHARIA LTDA., âpresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, nos termos das
razôes ânexas,

BREVESINOPSE.

Dedicâ-se o presente recurso administrativo a demonstrâtque a empresa recorrente cumpriu o
Éditâlda licitação, sendo equivocada a suâ inabilitação.

Sâliente-sê que, das 6 (seis) emp.êsas participantês da licitação, apenâs 1 (uma) Íoi habilitada,
ao passo que as demais licitantês, isto é, 5 (cinco) foram inabilitadas em razão de supostos
desaumprimentos às normôs editalícias.

No que tange especificômente a peticionahte, ora rêaorrente, a Comissão Especial dê Liaitâção
ãsseverou que â recorrente teria viojâdo o item 4.7., inaiso lll, alínea ,,b,, do editàl, cujo leor
a bâixo transcrêve-sê:

EDITAI. DE CONCORRÊNOA PÚBUCA N.9 OO2I2O23:
4,0 DA HABTLTÍACAO
4.1 Para hâbilitação devêrão as firmãs apresehtar os documentos
abâixo rêlacionados, noenvelope np 01- Documêhtos de Habllltaçâo,
em uma única via, em originâlou cópias devidamente autenticadas:
I...1
It- DA aUAUFtCAçÃO TÉCNtCA

I,..1

b) Comprovaç5o dê capâcidâde técnico operacional da ljaitante pâra
desempenho de atividáde pertinente e compatívêl com o ob.ieto dâ
licitação, através de atestado técnico emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado; que conste a empresa licitante como
contratâdâ, ecompãnhâdos dê Certidões de Acervo Técnico ou
anotâções/registros de responsabilidâde técnica (ART/RRT), emitidas
pelo Conselho de fiscalização profissional competente, em hornê dos
proÍissionais vinculados âos referidos âtestados, comprovândo que a
empresa licitante, na condição de rontratada, já executou
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satisfatoriamente, obrâ e serviços de carâcterísticas técnrcas

semelhafltes ou superiores aos discriminados a seguiri {Acordão ne

232612019- Plenário do TCU).
- Execução dos serviços de: base estabilizada granulometricamente
com mistura de solo brita, com ho mÍhlho 6.000,00rn3 (seis mil
metros cúbicos), pâvimentação em tratam ento superficial duplo -TSD
ou superior, com mínimo 30,000,00m2 (trintâ mil metros quadrados),
e meio Íio de concÍeto - Mtc, com no mínimo 10.000,00m {dez mil
metros).

Depreende-se do teor da norma editalícia que as concorrentes deveriam apresentar cápacidade
técnica operacioha I através de cêrtificação, ocorreque a recorrente, Construtora Alicercê Ltdã.,
aprêsentou todâ documentâção que comprovâm sua câpâ€idade técnica operaaional, à aontâ
disso sua desclassifiaaçâo se mostra êquivocadâ.

Adêmais, cause perplêxidade a Comissão Especialde Licitação apontou que 4licatantesviolarem
essa regra editajlcia acima transcritô, outra desclassjficada por descumprimento dos itens 2.3 e
5 do edital, ao passo que restou apehas llcltante Copâ Engenharla Ltda. A cohduta da ComÍssão
llaitante de excluir todas as concorrehtes por supostas vtolaçôes às regras contidas no edital
violam os princÍpios que rêgem a licitação, além da própria lei ê, êm última análise, a

Constituição Federal.

Nesse sentido, a decisão de inabilitação da empresa recorrente não deve prospeÊr.

DÂS RAZôES RECURSAIS.

DA ÊLIMINACÃO DE TODAS AS EMPRESAS CONCORRENTES E DAHABILIIACÃO DE UMA ÚNrcA
ÊMPRESA MEDIAI{TE JUIGAMENTO INAOEOUADO DA DOCUMENÍACÃO CARREADA ÁOS

RAZOABII.IOADE E DA PROPORCIONATIDADE. OA NÂO VIOLACÃO AO EDITAI.. OÂ ÀUSÊNC|A
OE PRE'UÍZO.

Cohgoãnte restou narrado no tópiao prêtérlto, a emprêsa rêcorrênte aprêsentou todas as
certldões exlgldàs pelas normas éditalícias, Apesar dlsso, o órEão li.itante a lnabllltou, por
suposto der.umprlmento do itrm 4.1.,lnclso lll, elÍnle ,,b,, âsitm como ofez com màh 4 (qustro)
pàrtlclpântes e inabllltou umô por violaçõês a outros rêtrãs do êdltal. Ao flnal, apenas 1 (uma)
concorrente íol habilitada.

FÍise-se quê decisão de inabiiitâçâo foi completamente leaônicâ âo simplesmêntê âpontar que
a recorrentê não cumpriu a com a regra contida no item 4.1., inciso lll, alínea ,,b,, do êdital, não
constando no edltâl os motlvos pelos quãis as certtdôes capactdãde técntca operáctonel
hipotêticamêhte não atendiam a exigência editalícia. Talcondutâ viola o princÍpiodâ motivação
dâs decisôes admlnlstrativà.

É certo, pois, que a êxi8êhciâ exacerbadâ dê cêrtificação de capacidâde técnicâ operacional
presta-se, eventualmênte, para mitigar a àmpla concorrênciâ, dê modo que a Administrâção
Publica Íica restrita na seleçâo dâ proposta mais vantâjosa.

Por oportuno, observem-se as disposlçôes constituclohais e legâls âtihentes à situaçâo ora
enÍrentadê, mais especificamente o árt 3Z XXl, da Constituição Federal e os arts,3e, cdput, e
27 da teide Licitações:

AUTOS. VIOLACÂO Ao INTERESSE PÚ8Uco. ARÍ. 37 DA coNSTITU|cÃo FEDERAT. ARTS. 39 E

27 DA LEt DE L|C|ÍACÕES. OOS pRtNCÍptOS DA SUPREMACTA DO TNTERESSLqúBICO, DA



coNsTrTU tçÃo FEDERAT:

Art.37 [...]

, 
-'a" q\

/: _rrtz'.)

".4,/
da lei, o ouâlsolnente permitirá as exiÂênciás de oualificâcão técniaa

LEI FEDERAL N.g 8.666/93:
Art. 3q A licitaçâo destina-se a 8arãntir a observância do principio
constituciohal da isonomia, a selecâo da prooostâ mais vantalosa
Dera a adminiíaâcâo e a promoção do dêsenvolvihento nacional
sustentávele será processada e julgada em estrita cohformidade com
osprincrplos báslcos dã legâJjdâde, dá ,rnpessoá, idade, damorâljdede,
dâ llualdâde, da publlcldade, dã probldade âdmÍnistrâtiva, dâ

^ 
vlncula ção ao lhstrumênto cohvocôtórlo, do julEa mehto obledvo e do9
que lhes são correlatos.

Art. 27. pará á habilitàçào nas licitãçõês êxiglr_se-á dos intêrêssados,
exclusivãmente, documentação relativa ai
t- habilitâçã o jurídica;
lt _ qualiÍicação técnica;
lll - qualifi câção econômico_financeiraj
tV _ re8ularidâde fiscal e trabalhistâ;
V _ cumprimênto do disposto no inciso XXXlll do an, 7o da
Constituição Federal.

Xxl - ressalvados os câsos êspecificados na legisiação, as obras,
s€rvlços, compras e aliênações serão contretados mêdiante procêsso
de llcltação públlca que assegure ttualdade de condlçôes a iodos os
conaorrentes, aom aláusulas que êstabelêçam obrigáçôês de
pagamênto, màntidas as condiçõês efetivas da proposta, nos termos

Dados os critérlos cohstantes na Constitulção Federal e hà Lei de Licltaçôes, notadamehte
quanto à permissão somente pâra exi8ências indispensáveis à garantia d; cumpr,mento das
obrigações e quânto ao objetivo de selecionâÍ a proposta mâis vantâjosa, não é aâbivêl que a
Administrâção realizê um julgamênto justo ê motivâdo demonstràndo de forma cabâl o
dêscumprimento da normâ editalícia, bem como a necessidâde de exigir determinada
cepecidâde téchico.operâcional,

Replta-se à exâustão que â recorrente apresehtou toda â documehtação que demohstram o
cumprimênto das regras aontidâs no ltem 4 e ossubitens doedjtâJ.

Mesmo que a recoÍrente não tivesse apresentâdo as certidões corrêtamente, o que se fala
ápênes de modo ârguhentáflvo, môstrá-sê opoftuno êonsigner que não é Jurldicâmehtepossível desclassificar umô licjtante por uma mera irrêgulãridade formal ou omissão sanável, à
medidâ que o thteresse públiao deve prevalecer ê, ;este caso, o interêsse públiao;rt8e a
habilitôção do maior número possível de empresas.

Não se pode olvidar quê a natureza dos certames licitatórjos é a busca de uma proposta mãis
vantajosa pâra o êhte público, de modo que simples irrêgulâridades formâis nào podem ser
obstáculo pere tânto.

Em nomê do princípio da râzoabilidade, os órgãos licitantês não dêvem sê ater a preciosismos
lhúteis, que venham tão-somente embâraçâr umâ maior partiaipâção de llcitântesno cename,
sob pena de descertar indêvidamente âqueles que êstêjam a;tos à realização do obleto

obriaaaôes-



licitatório por mêra formalidâde, êm detrimênto do intêrêssê públiao. o rigor eÍcessivo não
pode ser óbice à avaliaçâo conjunta de todas as demais informações disponiveis sobrê o
licitantê, muito menos quanto estas demonstram cabalmente que o licitante cumpria
rêgularmente todas as condições para participãção no certãme.

O sâudoso doutrinador Hely Lopês Mêjrelles dêfendê a observâncjâ obrigatória do prjncípio da
supremacia do interesse público na interpretaçâo do Direito Administrativo. Sustenta que o
princípiose maniÍesta especialmente na posiçãode superioridade do poder público nasrelaçôes
jurídicas mântidas com os particulares, superioridadê êssa jusfificada pela prevalência dos
interessês colêtivos sobre os interesses individueis. Parâ êlê, o interesse coletivo, quendo

conflitante com o interesse do i.divíduo, deve se sobrepoy'.

Nãose pode, com isso, admitirque sejam feitas exiSências inúteisou desnêcessárias na licitãção,
e nem que se anule procedjmento ou fase de julgamento, inabilite licitantes ou des€lassifique
propostas êm virtude de simples omissôês, mêrâs irregularidadês ou questôes quê, por suâ
irrelevância, não causem prêjuízo à Administração ou aos lic,tantes, notadamente diante dâ
poslção pacíflcã do Supremo Tribunal Federâ1, que lá decldlu que "êm dlrelto públlco, só sê
dêclâra nulldade de ato ou de processo quando da lnobsêwán.lâ dê rormâlldedê lêEâl rêsuhe
pÍeiuí2o"'?,

A manutençãodâ inabilitação dâ rêcorrênte colidiria dÍretamentecom a orientaçãodo Supremo
Tribunal Fedêral, eis que o certamê Íicará circunscrito a uma única êmpÍesa e,

consêquêhtemehte, a Ad mihlstrãção este rá sujeita a uma proposta mehosvantajosa em virtude
de ato que hão causou qualquer prejuízo, tendo como únicajustificativa o apego êxacerbado ao
formâlisrno.

Segue abâixo ampla e faÍta jurisprudência dos tribunais pátÍios, da quâl se edÍai que âs

formalidades podem e dêvem ser afastadas em nome do interesse público, da razoabilidade e
da propor.jonalidade. Vejâ-se:

AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO À6MVO. AGRAVO DE

lNsÍRUMENTO, UCTTAçÃO E CONTRATO ADMtN|STRAT|VO, tBAMA.
cERrDÂo DE looNEtDADE. HABTUTAçÃo. possrsrLrDADE.

AUSÊNCN DE PREJUÍZo. FoiMATISMo ExcEssIVo ATASTADo.
DILIGÊNCIA DESTINADA A ESCLARECER OU COMPLEMENTAR A
INSTRUçÃO DO PROCEDIMENTO. EMPRESA SUBCONTRATADA,

EXPRESSA PREVTSÃo NO ED|TAT-. CAPACTTAçÃO TÉCN|CO-

OPERACIONAL ATENDIDA. sÚMULA N9 263/2011 DO TCU. O
procedimento dê liaitação, em nome do interesse público, deve
proporcionar â pârtjcipação do maior númêro possrvêl dê ,icitantes,
pera tanto devendo ser afastadas formalidades excessivas, A
ocorrência de mera irre8ulârldede, superáde à vlstá de outros
elementos verificados no procedimehto, hão impede a habilitação,
mormente quando o art.43, § 3e, dâ lei he 8.666/93, prevê â
possibilidade de diligência destinada a esclârêcer ou a complemêhtâr
â instrução do procedimento, que foi atendidâ no câso. Edltal que

expressamente permite empresa subcontratada (art, 78, lV, dâ Lêi ne

8.666/93), com cepacitação técnÍco-opêracionâl dâ pârte impetrântê
comprovada nos autos {Súmula 263/2011do TCU}. Hipótese em que,
ápesar de não ter constado certlflcado dê retulaÍldade no IMMA,

I MEIRELLE' Hêly Lopês. Olrêlto Àdmlnlstrath,o BÍàsil.lro, São Pàulo: lV âlhêiros, 2OOO, p.95.
: IUS-rEN FlLHo, Mârçâ. Comêntári6 à lêl dê ll.ltaçõês ê.ônthtor âdmlnlsúaüvos. 11. êd. São Paulo; Diaélka,
2005, citando NlSn? 22.050-3,T. Pleno, rel lúin. MoreiraAlves, i.4.5.95, v Lr. Dl d€ 15.9.95.



dentro do envêlope, apênas consulta ao ,,site,, daquela âutarqula
quando dâ habilitaçâo, a questão foi postêrioÍmentê esclarecida e
complementada com dlligência des nada paÍa tanto, nosteÍmos doaft.43, §3e, dâ tei hr 8.666/93, aÍastando o Íormalismo excessivo io
aaso..., PnEcêdentes do TJRGS ê STJ, Agravo regilrlentâl conhecido
como a8ravq desprovido. {TJ-ÂS - AGR| 70065950214 Rs, nelâtor:
Ca 05 Eduardo Zietlow Duro, Data de Julgamento: ZOIOA1ZOIS,
Vigésima:êgunda Câmara cívet, Oâta de publ;açao, OlaÀ a"1uffi
do dia 26/08/2ors)

A.GMVO DE INSTRUI\,IENTO. MANDADO DE SEGUMNçA. TICITAçÃO.
TOMADA 

- 
OE PREçO. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADES NA

HABILITAdo DA EMPRESA VENCEDoRA. INExIsTÊNCIA. PRINiÍPE;
DA RAZOABTLTDADE E DA PROPORC|ONAUDADE. As irêBuláridades
apontâdas pelâ e8Íâvânte hão são suÍiclentês p"r" -rna"utai 

"habilitação da êmpresâ vencêdoE do ce ame licitatóÍio,
cohsid-êrândo a inêxirtênda de dúvtda qüanto à er'lpresa aertiÍiaad;
pelo CREA/GO, cuiescenldões são dotadas defé públt.a. ilão restou
demonsthdâ a lncepacidade da vencedora parã exêcutãr â obre
li.itâda, têndo sido apresentâdo Certiíicado de Regístro Cadastral
(CRC) perantê o Sistema de Cadastrarnênto tJnificado de Fornecedorês
(SICAFlqup demonstram a boa situaçào da empresa, rulo patrimônio
lrquldo atehde à regra prevlsta no ttem 29.6 do edltal. Os elementos
constantes dos autos não demonstram a êxistência de inegularidaJe
na hâbilitâçâo dâ empresa, a qual atendeu aos obietivos da-egravo deinstrumento desprovido.
(TRF-3 At: 5604 MS 0005604-63.2013.4.03.0000, Retator:
DESEMBARGADOR FEDEÂAI MÁRctO MOnAES Dâta dê Jul8amertor
O5l12l2013, TERCEIRA TURMA)

PR-OCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO, AGRAVO DE INSTRUMENTO.
INEXISTÊNCIA DE PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR. REJEIçÀO DA
PRETIMINAR DE INcoMPETÊNcIA. ALEGAÇ(o DE CERCEAM;Nio;;
DETESA. INOCORRÊNCIA. MEIRINHO ATÉSÍOU RECEBIMENTO DA
coNTRÀFÉ pELAs pEssoas ctENTIFtcaDAs oA DEctsÃo, iiailS;,pnrNcÍpro DA vtNcurÁçÃo Ao tNsTRUMENTo coNVocATóRtà. iiÃ;
YYllElallo pREENcHTMENTo Dos REOUrstros ExtGtDos.
HAsILITAÇÁO DA AGRAVADA, AGRAVO REGIMENTAL NÂO PROUDó,,. !o vlol.. vtn.uleçlo ao êdltâl e rdoÉo d. p toporclonalldedc na
ahâtÉe dos documentos hecessários à habilitação.2.Deve ser
habilitade a licitânte porter comprovâdo, mediântê certidôes ernitidas
pelo CRIA â existéncià de víncuto permânente com o engenheiroque

1:::l:r_: r,"r-"*lr".técnico. 3.A extsênciâ de cerfldão do órsão
âmbiehtât do [stâdo de pernambuco é imperâtivo que restrihg; âcompetitividade, ve2 que a regujãridade âmbjehtâl de socied;des
sediadâs em outros estâdos deve ser âtestada pelos órgãos dos
respedivos estados. 4,Admissibilidade dê cerudâo de regilaridade
ambiental emitidã pelo tMA - thstituto do Meio Ambiente;órgâo de
Íiscâli2ação ambiental do Estâdo de Alegoes, unidâde Íederativ; onde
está sediada a tlsina de âsfaltamênto rnóve,. S.licitâhte ãgravada
habilltâdá. 6.suspehsivtdade manflda. T.Agravo re8,rnen;l hâoprovido. 8.De.isão unánime. (Tl_pE _ AGR: 206049 ÉE 02060495,



Relator: Ricardo dê Olivêira paes Barreto, Data de lulgamento:
28/01/2010, ga çi1r..,212 çÍvel, Data dê publicaçãor 25)

Assim, ante.a ausêncià de quâlquer violaçáo ãs regras editalÍcjas pela rec ou"n 
" 

no or"r"n {s:o1fir}+-lillli^ll,i.l?ll: bern 
_com 

ã imperatividade da supremacia a" i","i",r" píú,,-, a -_r>_ cj
n ecêssid_ade de interpretaÇão razoáver e proporcionar do Editâr e considêrâra" 

"irir 
llrií,Ir. z

:::kr"rÁ::I1""^::::*uição Federal e nos aris.3e, coput, e 2i da Lei d" Li.it"çá"i i"qí"i*ã \_
seja DADo PRoVtMENTo ao Recurso para dectarar.i"üiii,"iJa*".",*;;"';;.:"ffi;:
pAllJ§ÊlllA_qEllllpAl4ExarcÃo. Nur.tpApE pA pEc6Ão. pRtNcÍpto pA MoIVÂcÃo.

Consoânte,brevê articulaçâo no tópico anterior, veriflcâ-sê quê â decisão rêcorrida nâo
apresêhta deforma explícita como a recorrenteteria violado a reira editati"ia, rrr" ve, fue naofora expli.itado quàl a certidão té.níco operacjonâl nâo ãtêhdeu;xigênci" Uo"ai 

"f. 

-- -

ocorre que a Àdministração pública têm o devêrde apresentar as râzões fáticas quê subsidiam
suàs declsôes, sob pena de nultdade. Irata-se do princÍplo da fr.,,""çe., qr" i-rAr,,,a. a"Íorma nacífka pela doutrinã especializada. Entre muito; outros *".ifà.. ,"lr_* 

" 
iiçao a"Mariâ Sylvla Zanêllâ dipietro:

O pÍlncípto da motivagão êrigê quê a Adrnintst . çáo públce indlque
os íundamêntos de fãto e de direlto de suas decisões. Ele está
€ohsagrâdo pela doutrina e pela jurjsprudêhciâ, hâo hâvendo mats
espâço para as vêlhas doutrinas que discutiam sê a sua
obri8âtoriedâdê alcançavâ só os atos vinculados ou só os âtos
discricionários, ou se êstavâ prêsente eln ambas as aategorias, A sua
obrigâtoriêdàde sê justificâ em quâlquer tipo d" 

"to, 
por-qr" t.at, O"

formalldade necessárla para permlflro controle de legalld;de dos átos
administrativos3.

No câso concreto, verificâ-se não ter sido atendido esse parâmetro obrigâtório, o que lêva à
nulidade da decisão proferidâ.

sob outro písma, a ausêncra dê fundamentação fáuca e juídrcã da dêcrsão recorrida tãmbÉmlmp.de qu! a r.corrchte defehda.s! de modo pteno c possa oterccer o J.r,lir"iirianoa",
uma vez que, não sabêndo exat.mêntê êm que âspecto terla ferido o Edttat, nca otrigaia a sedêÍehder de modo gehérlco,

Dêste modo,ficaâinda carâcterizada â ofensa à ampla defesa ê ao cohtíad itório, êxprêssamentegarantjdos pela constituição Fêderar, jncrusrve nos processos admrnistrativos. Nestê senti.,o, o
seu art. 5i LV:

coNsTtrutçÂo FEDERAT:
art. s! Í...1
LV - âos litigantêE em proaesso judicÍel ou administrativo, e aos
acusados em Beral são assegurados o aontraditório e ampla defesa,
com os meios e recursos a êlâ inêrêntês;

3 Ol P|ETRO, Máda Sytüa zâne[â, Dtr.troadminirÍ tvo, 19 êd. sãô pautor aflâs, 2005. p. 97.



Do êxposto, dlante da ausên.iâ dê fun dam ênta ção fática dâ decisão, o quê importa em violaçâo

ao PrincÍplo da [/4otlvãçâo, à ãmpla defêsa e ao rontrâdltóío garantidos pela Constituição ,-^Ái--
Fêdêrel, notadâmcnte em sêu ârt. 59, LV, requêr.se seja rcconhccjda a nulidade da aiaiia, -"n' -

l ltLrecorridâ, caso não venha a ser rêparadà conformê as íazões que setuem.

DOS PEDIDOS,

Em fa.e do êxposto, requer-se sêla dado TOTAL PROVIMENTO ao Rêcurso, no sentido de
declarãr HAB|LlÍADA a rêcorrente, eis quê não foi desrespeitado nenhum ltem do Edltã1. Ou,
subsidiedâmêntê, que seja dêclarâdâ â nulidâde da declsão quê dêcrêtou â lnebl,ltáçâô dâ
recorrente, ante a completa ausência de fundamentação.

Na remotÍssima hipótese de não acolhimento do prêsente recurso, requer â rêcorrente que a

decisão seja encaminhada à Autoridade Superior.

Nestestermos,
Pede DeferÍmehto.
FortalezalcE, 13 de outubro de 2023,

JOAO DA Asrhàdodefo'mâ
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